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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 12 de Março de 2009 

que estabelece os critérios ecológicos revistos para atribuição do 
rótulo ecológico comunitário a televisores 

[notificada com o número C(2009) 1830] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2009/300/CE) 

Artigo 1. o 

O grupo de produtos «televisores» inclui: 

«Equipamento electrónico para ligar à rede eléctrica, cujas finalidade e 
função principais consistem em receber, descodificar e transmitir sinais 
de televisão.». 

Artigo 2. o 

Para que a um aparelho de televisão possa ser atribuído o rótulo eco
lógico comunitário ao abrigo do Regulamento (CE) n. o 1980/2000, o 
aparelho deve caber no grupo de produtos «televisores» e satisfazer os 
critérios estabelecidos no anexo à presente decisão. 

▼M5 

Artigo 3. o 

Os critérios ecológicos aplicáveis ao grupo de produtos «televisores», 
bem como os correspondentes requisitos de avaliação e verificação, são 
válidos até 31 de dezembro de 2019. 

▼B 

Artigo 4. o 

Para efeitos administrativos, o número de código atribuído aos televi
sores é «022». 

Artigo 5. o 

A Decisão 2002/255/CE é revogada. 

Artigo 6. o 

A presente decisão é aplicável a partir de 1 de Novembro de 2009. 

Artigo 7. o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

▼B
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ANEXO 

ENQUADRAMENTO 

Objectivos dos critérios 

Para que lhe seja atribuído o rótulo ecológico, o produto deve satisfazer os 
critérios estabelecidos no presente anexo, que visam promover: 

— a redução dos danos ou riscos ambientais decorrentes da utilização de energia 
(aquecimento global, acidificação, esgotamento de fontes de energia não 
renováveis), limitando o consumo de energia, 

— a redução dos danos ambientais decorrentes da utilização de recursos naturais, 

— a redução dos danos ambientais decorrentes da utilização de substâncias 
perigosas, limitando a sua utilização. 

Complementarmente, os critérios incentivam a aplicação das melhores práticas 
(utilização óptima do ponto de vista ambiental) e reforçam a consciência am
biental dos consumidores. 

Recomenda-se aos organismos competentes que, no momento da avaliação dos 
pedidos de atribuição do rótulo ecológico e da verificação da conformidade com 
os critérios estabelecidos no presente anexo, tenham em conta a aplicação de 
sistemas reconhecidos de gestão ambiental, como o EMAS ou a norma ISO 
14001 (nota: a aplicação destes sistemas de gestão ambiental não é obrigatória). 

Requisitos de avaliação e verificação 

São indicados os requisitos específicos de avaliação e verificação para cada 
critério. 

Sempre que possível, os ensaios devem ser realizados por laboratórios devida
mente credenciados ou que cumpram os requisitos constantes da norma EN ISO 
17025 e tenham competência para realizar os ensaios necessários. 

Quando se justificar, os organismos competentes podem exigir documentação 
comprovativa e efectuar verificações independentes. 

Recomenda-se aos organismos competentes que, no momento da avaliação dos 
pedidos de atribuição do rótulo ecológico e da verificação da conformidade com 
os critérios, tenham em conta a aplicação de sistemas reconhecidos de gestão 
ambiental, como o EMAS ou a norma ISO 14001 (nota: a aplicação destes 
sistemas de gestão ambiental não é obrigatória). 

CRITÉRIOS 

1. Economia de energia 

a) Estado de vigília passiva 

i) O consumo de energia do televisor em estado de vigília passiva deve ser 
≤ 0,30 W, excepto se estiver satisfeita a condição estabelecida em ii). 

ii) No caso de o televisor dispor de um interruptor físico facilmente visível, de 
modo que o seu consumo de energia é < 0,01 W quando o interruptor é 
colocado na posição de desligado, o consumo de energia do televisor em 
estado de vigília passiva deve ser ≤ 0,50 W. 

b) Consumo máximo de energia 

O consumo de energia do televisor em funcionamento deve ser ►M5 ≤ 100 W ◄. 

▼B
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c) Eficiência energética 

▼M5 
Os televisores devem corresponder às especificações do índice de eficiência 
energética estabelecidas no anexo I do Regulamento Delegado (UE) 
n. o 1062/2010 da Comissão ( 1 ) para a classe de eficiência energética a seguir 
indicada ou para uma classe de eficiência energética mais eficiente: 

i) aparelhos cuja diagonal de ecrã visível seja ≤ 90 cm (ou 35,4 polegadas): 
classe de eficiência energética A; 

ii) aparelhos cuja diagonal de ecrã visível seja > 90 cm (ou 35,4 polegadas) e 
< 120 cm (ou 47,2 polegadas): classe de eficiência energética A+ (A no caso 
dos aparelhos UHD); 

iii) aparelhos cuja diagonal de ecrã visível seja ≥ 120 cm (ou 47,2 polegadas): 
classe de eficiência energética A++ (A+ no caso dos aparelhos UHD). 

No presente ponto, entende-se por «UHD» a «ultra-alta definição», 
normalizada ( 2 ) a duas resoluções: 3 840 × 2 160 (UHD-4K) pixels e 7 680 × 
4 320 (UHD-8K) pixels. 

▼B 
Avaliação e verificação [alíneas a) a c)]: ►M5 O requerente deve apresentar 
um relatório de ensaio do ou dos modelos de televisor que compreenda o ensaio 
de confirmação das condições estabelecidas na alínea a), efetuado segundo a 
norma EN 50564, e os ensaios de confirmação das condições estabelecidas nas 
alíneas b) e c), efetuados por aplicação dos métodos e procedimentos de medição 
referidos no anexo VII, pontos 1 e 2, do Regulamento Delegado (UE) 
n. o 1062/2010. Devem constar igualmente do relatório a classe de eficiência 
energética e a diagonal de ecrã visível. ◄ 

Para ser satisfeita a condição estabelecida na alínea a) ii), o requerente deve 
declarar que o televisor está conforme com o requisito e apresentar prova foto
gráfica da existência do interruptor físico. 

▼M5 __________ 

▼B 
2. Teor de mercúrio das lâmpadas fluorescentes 

O teor de mercúrio (Hg) na totalidade das lâmpadas, por ecrã, não pode exceder 
75 mg no caso de ecrãs com uma diagonal visível inferior ou igual a 40 pole
gadas (101 cm). 

O teor de mercúrio (Hg) na totalidade das lâmpadas, por ecrã, não pode exceder 
99 mg no caso de ecrãs com uma diagonal visível superior a 40 polegadas 
(101 cm). 

Avaliação e verificação: O requerente deve apresentar uma declaração assinada 
em como o seu televisor está conforme com estes requisitos, bem como docu
mentação dos fornecedores relativa ao número e ao teor total de mercúrio das 
lâmpadas utilizadas. 

3. Prolongamento da vida útil 

O fabricante deve oferecer uma garantia comercial que cubra o funcionamento do 
televisor durante, pelo menos, dois anos. A garantia é válida a partir da data de 
entrega ao consumidor. 

Durante um período de sete anos a partir do termo da produção, deve ser 
garantida a disponibilidade de peças electrónicas sobresselentes compatíveis. 

Avaliação e verificação: O requerente deve declarar a conformidade do produto 
com estes requisitos. 

▼B 

( 1 ) Regulamento Delegado (UE) n. o 1062/2010 da Comissão, de 28 de setembro de 2010, 
que complementa a Diretiva 2010/30/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que 
respeita à rotulagem energética dos televisores (JO L 314 de 30.11.2010, p. 64). 

( 2 ) Recomendação BT.2020 da União Internacional das Telecomunicações (UIT).
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4. Desmontagem 

O fabricante deve demonstrar que o televisor pode ser facilmente desmontado por 
profissionais de reciclagem, com recurso às ferramentas normais ao seu dispor, 
para os seguintes efeitos: 

— reparação e substituição de peças danificadas, 

— substituição de peças envelhecidas ou obsoletas, 

— separação de peças e materiais, tendo como destino final a reciclagem. 

A fim de facilitar a desmontagem: 

— o televisor deve dispor de artefactos para a sua desmontagem, como, por 
exemplo, parafusos e travadores, especialmente no caso de peças que conte
nham substâncias perigosas, 

— as peças de plástico devem ser de um só polímero ou de polímeros compa
tíveis para reciclagem e dispor da respectiva marcação ISO 11469 se a sua 
massa for superior a 25 g, 

— não são permitidas inclusões metálicas que não possam ser separadas, 

— devem ser compilados dados sobre a natureza e a quantidade de substâncias 
perigosas contidas no televisor, em conformidade com a Directiva 
2006/121/CE do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ) e com o Sistema 
Mundial Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos 
Químicos (GHS). 

Avaliação e verificação: O pedido de atribuição do rótulo ecológico deve ser 
acompanhado de um relatório de ensaio que explique circunstanciadamente a 
desmontagem do televisor. O relatório incluirá um diagrama do televisor, em 
formato impresso ou audiovisual, com as designações dos principais componen
tes e a identificação de eventuais substâncias perigosas nos componentes. Devem 
ser fornecidas informações sobre as substâncias perigosas ao organismo respon
sável pela atribuição do rótulo ecológico, sob a forma de uma lista de materiais, 
identificando o tipo, a quantidade utilizada e a localização do material. 

5. Metais pesados e retardadores de chama 

a) Em conformidade com o n. o 1 do artigo 4. o da Directiva 2002/95/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho ( 2 ), não podem ser utilizados nos televi
sores cádmio, chumbo, mercúrio, crómio hexavalente ou retardadores de 
chama que contenham polibromobifenilo (PBB) ou éter de difenilo 
polibromado (PBDE), a menos que as aplicações destas substâncias constem 
do anexo da directiva como isentas dos requisitos estabelecidos no referido 
n. o 1 do artigo 4. o ou que o respectivo valor máximo de concentração seja 
igual ou inferior ao limite especificado no referido anexo. No que respeita aos 
retardadores de chama com PBB ou PBDE, o valor máximo de concentração 
deve ser < 0,1 %. 

b) As peças de plástico não podem conter substâncias retardadoras de chama, ou 
preparações que contenham substâncias, às quais, na altura do pedido de 
atribuição do rótulo ecológico, tenha sido ou possa ser associada uma das 
seguintes frases de risco ou uma combinação das mesmas: 

— R40 (possíveis riscos de cancro), 

— R 45 (pode causar cancro), 

— R46 (pode causar alterações genéticas hereditárias), 

— R50 (muito tóxico para os organismos aquáticos), 

— R51 (tóxico para os organismos aquáticos), 

— R52 (nocivo para os organismos aquáticos), 

▼B 

( 1 ) JO L 396 de 30.12.2006, p. 855. Rectificação no JO L 136 de 29.5.2007, p. 281. 
( 2 ) JO L 37 de 13.2.2003, p. 19.
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— R53 (pode causar efeitos nefastos a longo prazo no ambiente aquático), 

— R60 (pode comprometer a fertilidade), 

— R61 (risco durante a gravidez com efeitos adversos na descendência), 

— R62 (possíveis riscos para a fertilidade), 

— R 63 (possíveis riscos durante a gravidez com efeitos adversos na des
cendência), 

em conformidade com as definições constantes da Directiva 2006/121/CE. 
São isentos deste requisito os retardadores de chama reactivos, ou seja, os 
retardadores que mudam de propriedades com a utilização (não figurando no 
produto final em concentração > 0,1 %) e aos quais, consequentemente, 
deixam de se aplicar aquelas frases de risco. 

Avaliação e verificação: O fabricante deve enviar ao organismo responsável pela 
atribuição do rótulo ecológico uma declaração assinada em como o televisor está 
conforme com estes requisitos. Devem também ser enviadas ao organismo res
ponsável pela atribuição do rótulo ecológico uma declaração de conformidade 
assinada pelos fornecedores dos componentes de plástico e dos retardadores de 
chama e cópias das pertinentes fichas de dados de segurança dos materiais e 
substâncias. Devem ser claramente indicados todos os retardadores de chama 
utilizados. 

6. Manual de instruções 

O televisor deve ser vendido acompanhado das informações relevantes para o 
utilizador, incluindo recomendações sobre a sua utilização correcta do ponto de 
vista ambiental. As informações devem figurar numa secção do manual de ins
truções única e fácil de localizar, bem como no sítio web do fabricante. Incluirão, 
nomeadamente: 

a) O consumo de energia do televisor nos diversos modos (em funcionamento, 
desligado, vigília passiva), incluindo informações sobre a economia de energia 
possível em cada modo; 

b) O consumo médio anual de energia do televisor em kWh, calculado com base 
no consumo em modo de funcionamento durante 4 horas por dia e 365 dias 
por ano; 

c) A informação de que a eficiência energética reduz o consumo de energia e, 
consequentemente, a factura da electricidade; 

d) As seguintes indicações sobre formas de reduzir o consumo de energia 
quando o televisor não está a ser utilizado: 

— desligar o televisor da fonte de alimentação, ou seja, da tomada, reduz o 
consumo de energia a zero e é a atitude recomendável quando o aparelho 
não é utilizado durante muito tempo, como, por exemplo, um período de 
férias, 

— utilizar o interruptor físico (se o televisor o tiver) reduz o consumo de 
energia a praticamente zero, 

— colocar o televisor em estado de vigília reduz o consumo de energia, mas 
não o anula, 

— diminuir o brilho do ecrã reduz o consumo de energia; 

▼B
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e) A posição do interruptor físico (se o televisor o tiver); 

f) Informação sobre as pessoas qualificadas para reparar o televisor, incluindo os 
dados de contacto necessários; 

g) Instruções para o descarte adequado do televisor no final da sua vida útil, em 
pontos de recolha municipais ou por meio de sistemas de retoma retalhista, 
conforme o caso, os quais devem cumprir o disposto na Directiva 2002/96/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho ( 1 ); 

h) A informação de ter sido atribuída ao produto a flor (símbolo do rótulo ecoló
gico comunitário), com uma breve explicação do seu significado e a indicação 
de poderem ser obtidas mais informações no sítio web http://www.ecolabel.eu 

Avaliação e verificação: O requerente deve declarar, ao organismo responsável 
pela avaliação do pedido de atribuição do rótulo ecológico, a conformidade do 
produto com estes requisitos e fornecer-lhe um exemplar do manual de instru
ções. 

7. Elementos informativos que devem constar do rótulo ecológico 

A caixa 2 do rótulo ecológico deve incluir o seguinte texto: 

— elevada eficiência energética, 

— baixas emissões de CO 2 , 

— concebido para facilitar a reparação e a reciclagem. 

Avaliação e verificação: O requerente deve declarar, ao organismo responsável 
pela atribuição do rótulo ecológico, a conformidade do produto com este requi
sito e fornecer-lhe uma cópia do rótulo ecológico conforme irá aparecer na 
embalagem e/ou no produto e/ou documentação de acompanhamento. 

▼B 

( 1 ) JO L 37 de 13.2.2003, p. 24.


